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REFE TURA 1.IL .d NCATU STCA 

LEI N 5.16L DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 

TURÍSTICA DE I 
Município, e nos te 
lei: 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde - SAMS, aprovados pela Lei 
Municipal a' 5.132, de 16 de dezembro de 2020, 
destinados à manutenção da Autarquia, e dá outras 
providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
iGA. Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
do utónrafo n° 05/2021. da Câmara Municipal. promulga a seguinte 

Ari 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - 
SAMS. aprovado pela Lei Municipal n0 5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de 

R$ 3.331.603,06 (très milhões, trezentos e trinta e um mil, seiscentos e três reais e seis 
centavos"), destinados àmanutenção da Autarquia. conforme as seguintes classificações 
orçamentárias: 
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Art. 20 Parte dos créditos adicionais especiais descritos no 
artigo 1', na quantia de RS 2,352.799,45 (dois milhões trezentos e cinquenta e dois mil, 
setecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), serão cobertos com recursos 
provenientes do Fundo Nacional de Saúde. 

Art. 3" Parte dos créditos adicionais especiais descritos no 
artigo 1', na quantia de R$ 97 J,61 (novecentos e setenta e oito mil oitocentos e -três reais 
e sessenta e um centavos), serão cobertos com recursos provenientes de Convênio com a 
Secretaria de Saúde do estado de São Paulo. 

Art. 4° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orça ventarias — 
LDO„ aprovada pela Lei Municipal n.° 5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício 
programa 2021. na ação do seguinte Programa: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em RS 
44.027.501,1 (quarenta e quatro milhões. vinte e sete mil e quinhentos e um reais e dez 
centavos), com acréscimo de RS 3.331.603.i (6- (três milhões. trezentos e trinta e um mil. 
seiscentos e três reais e seis centavos). 

:- ErrURAMUNICP.AL 0L. ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINCA 
• - — 13 - centro. - CEP S - 2 

fax (16} 33-'5;1 
CNP/ 45321 460,,0001-50 

LEI 5161/2021
Fls. 4/5



PREFEITURA DA E5TÂNCIA FUPSTICA 

Art. 5° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela 
Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2921, na ação do seguinte Programa: 

1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
44.027.501,10 (quarenta e quatro milhões, vinte e sete mil e quinhentos e um reais e dez 
centavos), com acréscimo de R$ 3.331.603,06 (três milhões, trezentos e trinta e um mil, 
seiscentos e três reais e seis centavos). 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro e 2021. 

CRIST1 LA MARIA KALII. ARA ES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 29 de janeiro de 2021. 

ALINE COS VIZOTTO 
Coordenadora' de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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